
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ,
SECRETARIA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÃMPUS LAGES

RESOLUÇÃO nu (llI'ZÍHSÍCCL, (le 12 de fevereiro de 2015.

Dispõe sobre al hnmulogução m! I'Lf/ei'wnfum do
processo de escolha de eom'LlcmlClm'es du Câmpus
Lages.

A PRESIDENTE DO COLEGIADO I)() (fÃh'lPUS LAGES ! IFSC. um uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 de Regimento Interno do ("funpus
Lages. aprovado por meio da Resolução "l?/“EDI UCS.

RESOLVE:

Art. l" «& ]Ionmlogar uu' referemhrm o processo de escolha de coordelmdm'es
do Câmpus Lªges.

Art. 2" __ lista Resolução será píllltll da próxinm reuníãu do Colegiado do
Câmpus no dia 05 de março de 2015.

Publique-se e

Cumpra—se.

Raquel Mutya Curdcnulo
Presid ále do Colegiado do Câmpus Lages - IlºHC
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